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Impedido o Sr. Ministro Afrânio da 
Costa, substituto do Exmo. Sr. Ministro 

Luís Gallotti, que se acha em exercí-· 
cio no Tribunal Superior Eleitoral. 

TAXA RODOVIARIA - IMPOSTO TERRITORIAL - EITRIBU
TAÇÃO 

- Não se identifica com o impôsto sôbre propriedade 
territorial a taxa rodoviária ou de conservação de estradas, 
apesar de estimada em relação ao valor dos prédios mm·ginais. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Francisco Luís Camargos versus Prefeitura Municipal de Betim 
Recurso extraordinário n.o 18.727 - Relator: Sr. Ministro 

HAHNEMANN GUIMARÃES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso extraordinário n.o 
18.727, em que é recorrente Francisco 
Luís Camargos, sendo recorrida a Fa
zenda Municipal de Betim, acordam, em 
Segunda Turma, os Ministros do Su
premo Tribunal Federal, conhecer do re
curso e negar-lhe provimento, em con
formidade com as notas juntas. 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 
1952. - Orosimbo Nonato, Presidente. 

Hahnemann Guimarães, Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Hahnemann Guima
rães - Por acórdão de 30 de março de 
1949 (fls. 120), em reunião plenária, 
o Tribunal de Justiça declarou consti
tucional a taxa rodoviária cobrada pela 
Prefeitura Municipal de Betim a Fran
cisco Luís Camargos. 

~ste impugnou o acórdão pelo art. 
101, IIl, a e c, da Constituição, dando 
como ofendidas as disposições do art. 
24 da Constituição de 1937 e dos arts. 
29, I, e 21, 31, V, a, da Constituição 
de 1946 (fls. 123). 

Em suas razões (fls. 125), o recor
rente sustenta que a taxa é impôsto 
territorial disfarçado. 

A recorrida nega a bitributacão, pois 
não perde a taxa o caráter próprio por 
ser calculada na base de 0,5'70 sôbre o 
valor tributável dos prédios rurais (fô
lhas 129). 

Julgado, em acórdão de 30 de março 
de 1950 (fls. 148), pela 1.8. Câmara Ci
vil, que era devida a taxa rodoviária, 
e rejeitados embargos declaratórios, por 
acórdão de 11 de maio de 1950 (fls. 
152), o recorrente acrescentou à sua 
impugnação que a cobrança da taxa 
divergia de acórdão do Tribunal de Ape
lação de São Paulo, publicado na R6..,ilf~a· 
Forense, 82, págs. 659 (fls. 157). 

Depois de julgada a revista (fls. 157), 
ofereceu o recorrente alegações (fls. 
161), contrariadas pela recorrida (fls. 
164). 

A Procuradoria Geral da Repúl-tlica 
opinou pelo conhecimento e não rrovi
mento do recurso de fls. 132, conside
rando intempestivo o recurso de fls. 15'4 
(fls. 172). 

VOTO 

o Sr. Minisbro Hahnemann Guima
rães (Relator) _ Oportuno é o recurso 
que, a fls. 154, se opôs à decisão em 
que a 1.8. Câmara Civil decidiu que era. 
devida a taxa rodoviária, declarada vá
lida pelo acórdão de fls. 120. 

Conheço, pois, dêste recurso, pelo art. 
101, IIl, c, da Constituição, e lhe nego 
provimento, de acôrdo com a jurispru
dência dêste Tribunal, que tem enten
dido não se identificar com o impôs to 
sôbre a propriedade territorial a taxa 
rodoviária ou de conservação de estra
das, apesar de estimada em relação aI' 
valor dos prédios, a que é prestado I. 
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serviço municipal (Diário da Justiça, 
29-12-49, ap., págs. 4.498; 24-3-50, ap., 
pág. 987). 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: Conheceram do recurso e lhe 

negaram provimento. Decisão unânime. 
N a preliminar e no mérito. 

Deixou de comparecer o Exmo. Sr. 
Ministro Edgar Costa, por se achar afas
tado em exercício no Tribunal Superior 
Eleitoral, sendo substituído pelo Exmo. 
Sr. Ministro Afrânio da Costa. 

TAXA DE RODÁGIO - IMPôSTO TERRITORIAL - BITRIBU
TAÇÃO 

- A taxa de rodágio, que recai diretamente sôbre a terra., 
é um característico impôsto territorial rural. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Júlio Santiago 'versus Prefeitura Municipal de Itaqui 
Recurso extraordinário n.O 23.676 - Relator: Sr. Ministro 

RIBEIRIO DA COSTA 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re· 
curso extraordinário n.O 23.676, recor
rente Júlio Santiago, recorrida Prefei
tura Municipal de ltaqui. 

Acorda o Supremo Tribunal Federal, 
em La Turma, conhecer do recurso e lhe 
dar provimento, unânimemente, nos tê r_ 
mos das notas taquigráficas anexas. 

Custas ex-lege. 
Rio, 3 de setembro de 1953. _ Bar

ros Barreto, Presidente. - A. M. Ri· 
beiro da Costa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Ribei·ro da Costa -
Sôbre a controvérsia suscitada no pre
sente recurso emitiu o eminente Dr. 
Procurador Geral da Repúb1ica, eluci
dativo parecer, que adoto, como relató
rio (fls. 223-226) verbiB: 

"O recurso foi manifestado com fun
damento nas letras c e d do art. 101, 
n.o IH, da Constituição federal e visa 
a reforma do venerando acórdão de fls. 
187-187 v., que, conhecendo dos embar
gos opostos pelo ora recorrente ao ve
nerando acórdão de fls. 1~'9-131 v., con
firmou-o, indeferindo, portanto, a se
gurança concedida pelo M. M. Juiz de 
primeira instância, na bem fundamen
tada sentença de fls. 96-110, que negou 

aplicação à Lei municipal n.O 72, de 20 
de outubro de 1946, por considerá-la in
constitucional. 

A referida lei municipal criou a "ta
xa de rodágio", fixando a sua incidên
cia e. prescrevendo normas para o seu 
lançamento, arrecadação e aplicação, 
como se lê às fls. 15-16 do folheto 
constante dêst~s autos (fls. 24), assim 
dispondo nos arts. 2.0 , 4.0 , 5.°, 6.0 e 7.°. 

.. Art. 2.° A Taxa de Rodágio inci
de sôbre tôda a pessoa que, com eco
nomia própria, ocupa área de terras na 
zona rural, à razão de Cr$ 0,50 por 
hectare. 

Parágrafo único. E' isento do tri
buto criado por esta lei o ocupante de 
área até 25 hectares. 

Art. 4.° O lançamento da Taxa de 
Rodágio terá por base a extensão da 
propriedade ocupada e será cobrada na 
conformidade da taxa estabelecida no 
artigo segundo. 

Art. 5.° O tributo será lançado de 
acôrdo com a declaração feita pelo con
tribuinte, devidamente controlada pela 
Prefeitura, ou mediante outros dados 
que a Prefeitura obtiver, ex.oflicio. 

Art. 6.0 A arrecadação da Taxa de 
Rodágio será realizada à bôca do cofre. 
até 31 de março de cada aD". 




